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Ofício Circular nº 272/2023 – GESTOREMREDE/SEDUC         Recife, 14 de dezembro de 2023.  

  

 

Senhoras e Senhores,  

  

GESTORES, VICE-GESTORES, COORDENADORES PEDAGÓGICOS E PROFESSORES DAS 

UNIDADES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO RECIFE.   

  

Assunto: Almanaque Criança Alfabetizada para estudantes do 3º ano. 

O processo de alfabetização e letramento das crianças é um grande desafio nacional e a Secretaria de 

Educação do Recife vem buscando ações que possam potencializar as aprendizagens nessa área. Desde 

2022 a SEDUC Recife iniciou o Programa Primeira Letras, que junto com o Programa Criança 

Alfabetizada, coordenado pelo Estado, vem contribuindo para as aprendizagens das crianças do Recife, 

com foco, especialmente, da pré-escola ao 2º ano dos anos iniciais. 

Considerando a necessidade de uma continuidade no processo de apropriação e consolidação da 

alfabetização no 3º ano, teremos algumas estratégias específicas para esse grupo de crianças em 2024, que 

envolvem contratação de professores para os momentos de formação do/a professor/a regente, para as 

unidades que necessitarem e  também o uso do material de alfabetização do Programa Criança Alfabetizada, 

que não foi distribuído pelo Estado em 2023, mas que a Secretaria de Educação do Recife, optou por 

imprimir, mas não foi utilizado por todas as turmas do 2º ano. 

 Assim, encaminharemos o Almanaque 2 - Criança Alfabetizada – Caderno do Estudante, para ser 

entregue como material complementar às turmas de 3° ano em 2024, que será utilizado no ano letivo de 

2024 para apoiar as aprendizagens dos/as estudantes do 3º ano, especialmente os que ainda apresentam 

grandes desafios na aprendizagem da leitura e escrita, sendo orientado o uso desse Almanaque pela 

GALEIAI/SEGP, com formações da EFER/SEGP ao longo do ano. 

Neste sentido, solicitamos que este material seja cuidadosamente guardado na Unidade Educacional para 

ser entregue, no início do ano letivo de 2024, ao/à professor/a que realizará o trabalho com os estudantes.  

 

Em tempo, salientamos que a entrega do material ocorrerá até o final do mês de dezembro do ano em curso. 

 

Na oportunidade, apresentamos nossas cordiais saudações.  

  

Atenciosamente,   

  

ANA CRISTINA AVELLAR  

Gerente de Alfabetização e Letramento,   

Educação Infantil e Anos Iniciais  

  

ANA SELVA  

Secretária Executiva de Gestão Pedagógica  

Secretaria de Educação  

 


